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AJUIZADA  ANTES  DO  JULGAMENTO  DO
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  Nº  631.240/MG.
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POSSIBILIDADE. NÃO ACOLHIMENTO. INÉPCIA
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PELO  INSTITUTO  MÉDICO  LEGAL.
IRRELEVÂNCIA.  AFASTAMENTO.  MÉRITO.
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EXISTÊNCIA  DE  DANOS  PESSOAIS.
NECESSIDADE  DE  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS  CONSTANTES  DO  ART.  5º,  §1º,
ALÍNEA “B”,  DA LEI  Nº  6.194/1974.  PROVA DAS
DESPESAS  EFETUADAS.  REGISTRO  DA
OCORRÊNCIA  EM  ÓRGÃO  POLICIAL.
CUMPRIMENTO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
LASTRO  PROBATÓRIO.  DESCABIMENTO.  NÃO
OCORRÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  FATO
IMPEDITIVO,  EXTINTITIVO  OU  MODIFICATIVO
DO  DIREITO  AUTORAL.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  DATA  DO  EVENTO  DANOSO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 43,  DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  JUROS  DE  MORA.
CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 426, DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
DESPROVIMENTO.

- É de se ter por configurada a pretensão resistida
por parte da Seguradora Líder dos Consórcios do Se-
guro DPVAT, em razão de ter ofertado resistência ao
pedido  do  autor,  inclusive  com  a  interposição  de
apelação,  em  face  da  sentença  que  lhe  foi
desfavorável.

- O Conselho Nacional de Seguros Privados outorga
ao beneficiário do seguro, a faculdade de exigir a in-
denização da seguradora de sua preferência, pois to-
das estão autorizadas a operar no tocante ao DPVAT.

-  O laudo pericial de lavra do Instituto Médico Legal
- IML, não é documento essencial a propositura da
ação  de  cobrança  de  seguro DPVAT,  pelo  que sua
ausência não enseja na inépcia da inicial. 
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-  Para  que  haja  o  regular  reembolso  das  despesas
médicas  e  hospitalares  efetuadas  pelo  acidentado,
necessário a demonstração dos requisitos elencados
pelo art. art. 5º, §1º,  alínea “b”, da Lei nº 6.194/1974,
consistentes na prova inequívoca do dispêndio e no
registro do acidente em órgão policial.

-  A correção  monetária  incide  a  partir  do  evento
danoso, e os juros de mora serão contados desde a
citação, consoante a Súmula nº 426, da mesma Corte
Superior,  nos termos da Súmula nº 43, do Superior
Tribunal de Justiça.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  as  preliminares,  no  mérito,
desprover o apelo.

Hiago  Geovanny  Araújo  de  Albuquerque,
representado  por  seu  genitor,  Jaélcio  Nunes  de  Albuquerque propôs  Ação
Ordinária de Cobrança,  em desfavor da  Itaú Seguros S/A,  alegando fazer jus ao
recebimento do valor de R$ 1.547,74 (um mil, quinhentos e quarenta e sete reais e
setenta  e  quatro  centavos),  concernente  ao  reembolso  das  despesas  médicas
efetivadas, em decorrência das lesões sofridas em face do acidente automobilístico
ocorrido no dia 17 de maio de 2005 e do qual foi vítima.

Embora  citada,  a  Itaú  Seguros  S/A  não  ofertou
contestação, conforme certidão de fl. 55.

Laudo pericial, fls. 158/159.
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A  Juíza  a  quo,  fls.  186/188,  julgou  procedente  a
pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

Ante  o  exposto,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido
formulado na inicial, com julgamento de mérito, nos
termos  do  art.  487,  I  do  CPC,  para  condenar  a
promovida a pagar ao Autor, a título de indenização
securitária  por  despesas  médicas,  o  valor  de  R$
1.547,74 (hum mil quinhentos e quarenta e sete reais
e  setenta  e  quatro  centavos),  corrigido
monetariamente pelo INPC a partir da data de cada
desembolso e  com juros  de mora de 1% ao mês a
partir da citação.
Condeno  a  demandada  ao  pagamento  das  custas
processuais  e dos honorários advocatícios,  em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Inconformada,  a  promovida interpôs  APELAÇÃO,
fls. 191/206, aduzindo, preliminarmente, a ocorrência de carência de ação por falta de
interesse  processual,  diante  da  ausência  de  requerimento  administrativo,  a  sua
ilegitimidade passiva, e a substituição do polo passivo da demanda pela Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, e, ainda, a inépcia da inicial, ante a ausência
de documento indispensável a propositura da ação, na hipótese, o laudo do Instituto
Médico Legal. Sustenta, ainda, a ausência de provas satisfatórias colacionadas pelo
autor, pois não há comprovação de que os recibos e notas promissórias se relacionam
ao acidente,  além de que o documento de fl.  14,  informa procedimento cirúrgico
anterior ao acidente, e os documentos não estão autenticados, em inobservância ao
art. 365, III, e art. 398, ambos do Código de Processo Civil. Argumenta que os juros
de  mora  devem ser  fixados  desde  a  citação,  e  a  correção  monetária  a  partir  da
propositura da ação. Por fim, na hipótese de condenação, pugna pela fixação dos
honorários advocatícios no percentual máximo de 15%.

Contrarrazões não ofertadas pelo apelado, fl. 212V.
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Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Passemos  a  análise  das  insurgências  recursais,
iniciando pelas preliminares suscitadas pela seguradora.

Em  um  primeiro  momento,  passo  a  analisar  a
preliminar de carência de ação por falta de interesse processual, sob o fundamento
de  que  o  apelado  não  fez  o  prévio  requerimento  administrativo  do  reembolso
pretendido, destacando, desde logo, o seu não acolhimento, eis que a presente ação
foi  ajuizada  antes  do  julgamento  do  Recurso  Extraordinário  nº  631.240/MG,  pelo
Supremo Tribunal Federal, além de que, embora a ré tenha sido revel, insurgiu-se
durante o transcorrer processual, contra o mérito da pretensão autoral, além de ter
interposto  recurso  contra  a  sentença  que  lhe  foi  desfavorável,  caracterizando-se,
assim, o interesse de agir da parte autora pela resistência à pretensão.

Nesse norte, a jurisprudência desta Corte:

COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  DEBILIDADE
PARCIAL  PERMANENTE  DECORRENTE  DE
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  APELAÇÃO.
PRELIMINARES.  FALTA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.
APRESENTAÇÃO  DE  CONTESTAÇÃO  E
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APELAÇÃO.  PRETENSÃO  RESISTIDA.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  AUSÊNCIA  DE
DETERMINAÇÃO  PARA  A  REALIZAÇÃO  DA
PERÍCIA  MÉDICA  PELO  IML.  AVALIAÇÃO
MÉDICA  REALIZADA  NO  MUTIRÃO  DPVAT.
POSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO PROPORCIONAL À
INVALIDEZ  PERMANENTE  PARCIAL
INCOMPLETA DE MEMBRO. INTELIGÊNCIA DO
ART.  3º,  §  1º,  II,  DA  LEI  N.º  6.194/74,  COM  A
REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  N.º  11.945/2009.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO
DANOSO.  SÚMULA  N.º  43  DO  STJ.  JUROS  DE
MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. SÚMULA N. 426
DO  STJ.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  RECURSO
PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  A  exigência  de
prévio  requerimento  administrativo  não  deve
prevalecer  quando  o  entendimento  da  Seguradora
for notória  e reiteradamente contrário à postulação
do  Segurado,  como  nos  casos  em  que  já  tenha
apresentado  Contestação  e  Apelação  de  mérito,
estando  caracterizado  o  interesse  em  agir  pela
resistência à pretensão. 
2."Se  a  perícia  judicial  realizada  no  'mutirão  do
DPVAT';  qualifica  de  forma  satisfatória  a  extensão
das  lesões  sofridas  pela  vítima,  assim  como
quantifica  o  grau  de  invalidez  permanente  e  o
percentual de perda funcional, tal como determina a
legislação, desnecessária a realização de nova perícia
pelo IML para aferição do que já restou constatado”
(TJMG,  APCV  1.0702.14.054551-9/001;  Rel.  Des.
Alberto  Henrique;  Julg.  24/09/2015;  DJEMG
02/10/2015).
3.Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido
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da  validade  da  utilização  da  tabela  para  o  cálculo
proporcional  da  indenização  de  seguro  obrigatório
segundo  o  grau  de  invalidez.  Precedentes”  (STJ,
AgRg no  AgRg no  Ag 1360777/PR,  Quarta  Turma,
Rel. Min. Maria isabel Galloti,  julgado em 07/04/11,
publicado no Dje 29/04/2011).
4.No seguro obrigatório incide correção monetária a
partir do evento danoso, Súmula nº 43 do STJ, e juros
de  mora  a  partir  da  citação,  Súmula  nº  426  do
Superior  Tribunal  de  Justiça.  (AC  nº  0035329-
42.2013.815.2001,  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira, J. 22/03/2016) - sublinhei.

No tocante  a  preliminar de  ilegitimidade  passiva,
vê-se, de logo, que tal arguição não merece guarida.

Em se tratando de seguro DPVAT, as Seguradoras, à
inteligência do art. 7º, da Lei nº 6.194/74, com as alterações introduzidas pela Lei nº
8.441/92,  são solidariamente responsáveis pelo pagamento das indenizações. Eis o
preceptivo legal:

Art.  7º.  A  indenização  por  pessoa  vitimada  por
veículo  não  identificado,  com  seguradora  não
identificada,  seguro não realizado ou vencido,  será
paga  nos  mesmos  valores,  condições  e  prazos  dos
demais  casos  por  um  consórcio  constituído,
obrigatoriamente,  por  todas  as  sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

Sendo  assim,  ao  beneficiário  assiste  o  direito  de
acionar  qualquer  delas, tanto  para  o  pagamento  integral,  quanto  para  a
complementação de eventual valor recebido a menor. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  nesse
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sentido:

DIREITO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO
DPVAT.  AÇÃO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  LEGITIMIDADE
DE  SEGURADORA  DIVERSA  DA  QUE
REALIZOU  O  PAGAMENTO  A  MENOR.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA. INCIDÊNCIA  DO
ART.  275,  CAPUT  E  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002.
1.  A  jurisprudência  é  sólida  em  afirmar  que  as
seguradoras  integrantes  do  consórcio  do  Seguro
DPVAT  são  solidariamente  responsáveis  pelo
pagamento das indenizações securitárias, podendo
o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer
uma delas.
2.  Com  efeito,  incide  a  regra  do  art.  275,  caput  e
parágrafo único, do Código Civil de 2002, segundo a
qual  o  pagamento  parcial  não  exime  os  demais
obrigados solidários quanto ao restante da obrigação,
tampouco o recebimento de parte da dívida induz a
renúncia da solidariedade pelo credor.
3.  Resulta  claro,  portanto,  que  o  beneficiário  do
Seguro  DPVAT  pode  acionar  qualquer  seguradora
integrante  do  grupo  para  o  recebimento  da
complementação  da  indenização  securitária,  não
obstante  o  pagamento  administrativo  realizado  a
menor tenha sido efetuado por seguradora diversa.
4. Recurso especial provido. (STJ - REsp 1108715 / PR,
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, quarta turma, Data do
Julgamento 15/05/2012, DJe 28/05/2012) - negritei.

Destarte,  diante  da  existência  de  um Consórcio  de
Seguradoras  do  Convênio  DPVAT,  afigura-se  legítima  qualquer  uma  delas  para
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responder  pela  respectiva  cobertura.  Ademais,  a  movimentação  administrativa
perante outra  pessoa jurídica  do ramo não retira  a legitimidade de qualquer das
integrantes do referido Consórcio.

Por tais razões, rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam. 

De igual forma não merece prosperar a prefacial de
inépcia da inicial, porquanto o laudo pericial de lavra do Instituto Médico Legal -
IML,  não  é  documento  essencial  a  propositura  da  ação  de  cobrança  de  seguro
DPVAT, que exige tão apenas a apresentação do boletim de ocorrência ou qualquer
outro documento que evidencie a ocorrência do acidente e ter sido o interessado
vítima.

A respeito:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO
OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  PROCESSO  CIVIL:
PRELIMINAR  DE  INÉPCIA  DA  INICIAL.
DESNECESSIDADE  DE  JUNTADA  DE  LAUDO
DO  IML  PARA  FINS  DE  PAGAMENTO  DA
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA. ALTERAÇÕES
IMPLEMENTADAS  PELA  MEDIDA  PROVISÓRIA
Nº 451/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009.
OBRIGATORIEDADE  DE  ELABORAÇÃO  DE
LAUDO  PELO  IML.  INAPLICABILIDADE.
ACIDENTE  OCORRIDO  ANTERIORMENTE  À
VIGÊNCIA  DA  LEI.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  A  legislação  que  regula  o  Seguro
Obrigatório por Acidente não exige a apresentação
específica do Laudo do IML. O art. 5º da Lei 6.194/74
deixa claro que 'o  pagamento da indenização deve
ser efetuado mediante simples prova do acidente e
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do dano decorrente. A elaboração de laudo pericial
pelo  IML apenas  passou  a  ser  obrigatório,  com  a
entrada em vigor da Medida Provisória nº 451/2008,
convertida na Lei nº 11.945/2009, que passou a fixar
as  indenizações  a  serem  pagas  por  invalidez
permanente,  total  ou  parcial,  nos  acidentes  de
trânsito pelo Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT),  para  cada  parte  do  corpo.  Restando
preenchidos os requisitos exigíveis ao pagamento da
indenização,  conforme previsto  na  Lei  nº  6.194/74,
artigos 3º e 5º, e suas alterações, devida é a quitação
do seguro obrigatório DPVAT. (Agravo Interno em
Apelação Cível nº 025.2007.003040-5/001, 2ª Câmara
Cível do TJPB, Rel. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. unânime, DJe 15.08.2012). - negritei.

Quanto ao mérito, em se tratando de distribuição do
ônus probatório, o Novo Código de Processo Civil estabelece em seu art. 373, I e II,
ser  incumbência  da  parte  autora  demonstrar,  mediante  a  apresentação  de  prova
competente, o fato constitutivo do seu direito, cabendo ao réu a comprovação dos
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito alegado.

Nessa linha de raciocínio, para que haja o necessário
reembolso das despesas médicas efetuadas pelo acidentado, ora promovente, deve
observar o preceituado no art.  3º,  alínea  “c”,  da Lei  nº  6.194/74,  e  demonstrar  os
requisitos  elencados no art.  5º,  §1º,  alínea  “b”,  do mesmo diploma legal,  sem as
alterações  introduzidas  pela  Lei  nº  11.482/2007  e  pela  Lei  11.945/2009,  eis  que  o
acidente ocorreu 17 de maio de 2005. Vejamos os dispositivos:

Art.  3º Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido  no  artigo  2º  compreendem  as
indenizações  por  morte,  invalidez  permanente  e
despesas de assistência médica e suplementares, nos
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valores  que  se  seguem,  por  pessoa  vitimada:
a)  -  40  (quarenta)  vezes  o  valor  do  maior  salário-
mínimo  vigente  no  País  -  no  caso  de  morte;
b) - Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-
mínimo  vigente  no  País  -  no  caso  de  invalidez
permanente;
c)  -  Até  8  (oito)  vezes  o  valor  do  maior  salário-
mínimo vigente no País - como reembolso à vítima -
no  caso  de  despesas  de  assistência  médica  e
suplementares devidamente comprovadas. - grifei.

(…)

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado
mediante  simples  prova  do  acidente  e  do  dano
decorrente,  independentemente  da  existência  de
culpa,  haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer
franquia  de  responsabilidade  do  segurado. 
§1º - A indenização referida neste artigo será paga no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos
seguintes  documentos:  
a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão
policial  competente  e  a  prova  de  qualidade  de
beneficiário  -  no  caso  de  morte;  
b)  Prova das despesas efetuadas pela vítima com o
seu  atendimento  por  hospital,  ambulatório  ou
médico assistente e registro da ocorrência no órgão
policial competente - no caso de danos pessoais. -
negritei.

Conforme se vê dos autos, o acidente automobilístico
foi registrado tanto pela Polícia Civil,  nos termos da certidão colacionado à fl.  37,
quanto pela Polícia Militar, fl. 40, a qual, inclusive, procedeu com a elaboração de
relatório minucioso da ocorrência do sinistro, havendo, portanto, o regular registro
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dos fatos em órgão policial, de acordo com a legislação apontada.

Quanto à necessidade de comprovação das despesas
realizadas  com  atendimento  hospitalar,  ambulatorial  ou  médico,  a  parte  autora
acostou  às  fls.  12/36,  o  demonstrativo  de  todos  os  procedimentos,  materiais  e
medicamentos utilizados, acompanhados dos respectivos valores, cuja quitação pelo
demandante  restou  devidamente  comprovada,  mediante  nota  fiscal  emitida  pelo
estabelecimento farmacológico, e os recibos emitidos pelos profissionais e unidades
de saúde.

Assim,  o  argumento  da  recorrente  consistente  na
alegação de inexistência de lastro probatório dos fatos articulados pelo demandante
não  merece  prosperar,  haja  vista  a  petição  inicial  ter  sido  acompanhada  dos
documentos indispensáveis à comprovação do acidente automobilístico, assim como
da demonstração das despesas médicas e hospitalares, nos termos da norma acima
referenciada.

Por oportuno, registra-se, igualmente, que a apelante
não  procedeu com a  devida  produção  probatória,  com o  intuito  de  invalidar  os
documentos apresentados pelo autor, na forma estabelecida pelo já mencionado art.
373,  II,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  olvidando-se  em  demonstrar  fato
impeditivo,  extintivo  ou modificativo  do direito  alegado,  conforme posição deste
Egrégio Tribunal de Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO. AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE
DE  AGIR.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DESPESAS  COM
MEDICAMENTOS.  NEXO  COM  O  ACIDENTE
DEMONSTRADO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  A
PARTIR DO EVENTO DANOSO.  MANUTENÇÃO
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DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO  NEGADO.
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.
ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC.  MANUTENÇÃO
DA  DECISÃO.  RECURSO  DESPROVIDO.  A
exigência para que o beneficiário do seguro DPVAT
requeira  previamente,  por  via  administrativa,  a
indenização  correspondente  ao  sinistro,  afronta  o
princípio  constitucional  da  inafastabilidade  da
jurisdição. O artigo 3º, III, da Lei 6.194/74, vigente à
época  do  acidente,  estabelecia,  a  título  de
reembolso  à  vítima  em  casos  de  despesas  de
assistência  médica  e  suplementares  devidamente
comprovada,  justificando-se,  assim,  a  condenação
determinada  na  sentença  guerreada,  mormente
porquanto  demonstrado  o  nexo  causal  entre  o
acidente,  os  danos  e  as  despesas  com
medicamentos. Os juros de mora na indenização do
seguro DPVAT fluem a partir da citação e o termo
inicial  da  correção  monetária  em  casos  como  o
presente  é  a  data  do  sinistro,  ocasião  na  qual  o
beneficiário adquire direito à indenização. Prescreve
o  artigo 557, caput, do CPC, que "O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de  Tribunal  Superior".  (Agravo  Regimental  nº
0111571-70.2012.815.2003,  4ª  Câmara  Especializada
Cível  do  TJPB,  Rel.  João  Alves  da  Silva.  DJe
17.04.2015) – destaquei.

E,

COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  ACIDENTE  DE
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TRÂNSITO.  LESÕES  CORPORAIS.
COMPROVAÇÃO  DE  DESPESAS  MÉDICO-
HOSPITALARES.  DIREITO  AO  REEMBOLSO.
APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.482/2007, QUE LIMITA
O VALOR DO RESSARCIMENTO EM R$ 2.700,00.
PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO.  APELAÇÃO.
PRELIMINARES.  FALTA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL  E  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM. REJEIÇÃO. RAZÕES QUE REPETEM OS
ARGUMENTOS  DA  CONTESTAÇÃO.  DESPESAS
MÉDICAS  (DAMS)  EFETIVAMENTE
COMPROVADAS. RECURSO DESPROVIDO. Não é
obrigatório  o  prévio  requerimento  na  via
administrativa para o ingresso no poder judiciário,
ante o princípio constitucional da inafastabilidade da
jurisdição. O artigo 7º da lei n. º 6.194/74 reconhece
de  forma  expressa  a  legitimidade  de  qualquer
seguradora  integrante  do  convênio  dpvat  para
figurar  no  polo  passivo,  ante  a  solidariedade
existente  entre  elas,  cabendo  ao  beneficiário,  a
escolha contra qual seguradora pretende demandar.
Não  pode  a  seguradora  se  negar  a  reembolsar
despesas  médicas  com  tratamento  de  lesões
sobrevindas em acidente automobilístico, embasado
no seguro dpvat,  se não houve prova de sua parte
invalidando os recibos apresentados pelo requerente.
(TJPB;  AC  098.2010.001736-1/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca  Oliveira;  DJPB  17/07/2012;  Pág.  13)  -
sublinhei.

Outrossim,  a  ausência  de  autenticação  dos
documentos acostados a inicial, em descompasso com o preconizado no art. 365, III,
do Código de Processo Civil, vigente na época da interposição da ação, não gera a
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inutilidade do acervo probatório, revelando-se apto a demonstrar a veracidade de
seu conteúdo, eis  que presumem-se verdadeiros os documentos apresentado pelo
autor, incumbindo a parte contrária suscitar e comprovar a falsidade.

Sobre  a  matéria,  julgado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.
PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  MIGRAÇÃO.
TRANSAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  PLANO  DE
BENEFÍCIOS  PRIMITIVO.  INAPLICABILIDADE.
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL.  PESSOA
JURÍDICA.  ATO  CONSTITUTIVO.  AUSÊNCIA DE
DÚVIDA. PREPARO RECURSAL. COMPROVANTE
DE  PAGAMENTO.  JUNTADA.  CÓPIA  SIMPLES.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.  REGRA  DA  EQUIDADE.  VALOR
RAZOÁVEL.  MODIFICAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE.  1. É  desnecessária  a
autenticação  de  cópias  dos  comprovantes  de
pagamento, porquanto se presumem verdadeiros os
documentos  juntados  aos  autos  pelas  partes,
cabendo a elas arguir e comprovar a falsidade. (...).
(AgInt nos EDcl no Agravo em Recurso Especial nº
223.457/SE  (2012/0181486-7),  3ª  Turma  do  STJ,  Rel.
Ricardo Villas Bôas Cueva. DJe 01.09.2017) – negritei.

Por  fim,  quanto  à  correção  monetária,  descabe  o
requerimento de sua incidência a partir da propositura da ação, tendo-se em vista os
termos disciplinados pela Súmula nº 43, do Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual  deve incidir  desde o  evento  danoso,  no caso,  do efetivo desembolso,  senão
vejamos:
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Súmula  nº  43  -  Incide  correção  monetária  sobre
dívida  por  ato  ilícito  a  partir  da  data  do  efetivo
prejuízo. 

Noutra senda, os juros de mora, fixados no importe
de 1% (um por cento)  ao  mês,  devem ser  aplicados a partir  da citação,  segundo
entendimento consignado pela Súmula nº 426, da aludida Corte Superior:

Súmula nº 426 - Os juros de mora na indenização do
seguro DPVAT fluem a partir da citação.

De  igual  forma,  reputo  devida  a  condenação  da
seguradora nos ônus sucumbenciais, no patamar de 20%, conforme consignado na
decisão de primeiro grau, tendo em vista que a parte autora sagrou-se vitoriosa.

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES, NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de novembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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